PROJETO DE LEI Nº 1440, DE 2014

Inclui no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, o Japan Matsuri - Festival da Cultura Japonesa de Osasco, que se realiza anualmente naquele município no mês de junho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica incluido no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, o Japan Matsuri - Festival da Cultura Japonesa de Osasco, evento que se realiza, anualmente, naquele município no mês de junho. 

               
Artigo 2o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

                                    O Japan Matsuri - Festival da Cultura Japonesa de Osasco completou neste ano de 2.014, 05 edições de sucesso. Sua abertura oficial foi realizada no dia 07 de junho. 

                                    O Japan Matsuri é um festival da cultura japonesa idealizado pela Associação Cultural e Esportiva Nipo-Brasileira de Osasco (ACENBO) em 2007. A primeira edição ocorreu em 2008, em comemoração ao centenário da imigração japonesa no Brasil.  A última edição foi realizada em 2014.

O festival compreende quatro principais áreas:  shows, exposições e workshops, gastronomia e bazares.

                        O público pode apreciar as melhores atrações de palco da cultura nipo-brasileira; as exposições relacionadas às artes e participar de workshops para vivenciar um pouco das tradições trazidas pelos imigrantes japoneses. 

                                     No setor gastronômico os atrativos são os pratos da culinária japonesa, que recebeu da UNESCO o registro de patrimônio imaterial da humanidade.

                                        As crianças encontram o seu espaço para experimentar e desenvolver as habilidades nas artes como:  pintura, origami, trabalhos manuais, montagem de pipas e outras no Espaço da Criança.

                                        O setor de bazares  oferece variedade de produtos artesanais e industriais, nacionais e importados, os mais modernos para os consumidores.
                                        O evento se encerrou no último dia 08 de junho, na sede esportiva da Associação Cultural e Esportiva Nipo-Brasileira de Osasco (ACENBO), localizada no Jardim Umuarama, no município de Osasco.  
                           Os organizadores obtêm recursos para o festival através de colaborações e doações, e recebem a cada ano um público estimado em 20.000  visitantes de toda a região.

                                       Por isso, só temos que valorizar este que é o maior evento da comunidade nikkei da Região Oeste de São Paulo promovido pela Associação Cultural e Esportiva Nipo-Brasileira de Osasco (ACENBO), através desse valioso trabalho de organização, dedicação  e de amor.

                                        Assim apresento esse Projeto de Lei, e pela relevância, solicito o concurso de meus pares nessa casa de leis, pela sua aprovação.

Sala das Sessões, em 18/12/2014
a) Celso Giglio - PSDB

